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PROJETO DE LEI NO 4/57 DEE

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao

Município de Piracicaba, uma faixa de terra, ali situada.

Trata-se de terreno, com 3.346,50m?, que integra

área maior, a qual foi doada pela Prefeitura de Piracicaba à Fazenda do Es-

tado, a fim de que nela fosse construída escola, que veio a denominar-se EEPG

“Prof. Pedro de Moraes Cavalcanti”.

Ocorre que, atendendo a reclamos da comunidade e,

especialmente, dos usuários da escola, o Município viu-se na contingência de

usar parte daquela área para abertura de via pública, que hoje constitui o pro-

longamento da Rua Valter Ramos Jardim, já integrada ao sistema viário da ci-

dade.

Assim, é de interesse público a doação do trecho em

questão ao Município de Piracicaba, que se incumbirá de promover a regulari-

zação da situação jurídica do imóvel, com a transferência da propriedade.

Ouvida, a respeito, a Secretaria da Educação, sob

cuja administração se encontra, atualmente, o imóvel, não se opôs, salientando

que a área solicitada não é necessária à unidade escolar.
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Por sua vez, o Conselho do Patrimônio Imobiliário,

chamado a se manifestar, aprovou a medida.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha

iniciativa, submeto o assunto a essa augusta Casa de Leis, fazendo juntar a do-

cumentação indispensável à sua instrução.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

: Geraldo ckmin Filho

VICE-GOVERN, R, EM EXERCÍCIO

NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP



GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Lei no , de de de 1998.

Autoriza a Fazenda do Estado a alie-

nar ao Município de Piracicaba o imóvel que

especifica.

O Vice-Governador, em exercício no cargo de

Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, mediante doação, ao Município de Piracicaba, terreno com área de

3.346,50m?, ali situado, que já integra a malha viária local.

Artigo 2o - O imóvel, a que se refere o artigo an-

terior, devidamente caracterizado na Planta constante do Processo no

824/96-PR-5/PGE, assim se descreve e confronta:

inicia no ponto “E”, situado no alinhamento da
Avenida Dois Córregos, no cruzamento deste alinhamento com o

atual alinhamento da Rua Valter Ramos Jardim (área doanda), junto

ao muro atual de divisa da EEPG “Prof. Pedro de Moraes Chval-
cant pro rio estadual); desse ponto, segue, pelo alinhamento da

Aveni ois Córregos, em linha reta, numa distância de 14,10m
(catorze metros e dez centímetros), até encontrar o ponto “A”: desse

fonto, deflete à direitae segue, em linha reta, numa distância de
26,50m (duzentos e vinte e seis metros e cinquenta centímetros),

confrontando sucessivamente com uma Rua Particular e com imóvel
de propriedade de Hélio David Formaggio, até encontrar o ponto

“B”: desse ponto, deflete à direita e segue, linha reta, numa distân-
cia de 28m (vinte e oito metros), confrontando com o lote 13 do
Loteamento Nova iguaçu, na Rua Lyson Gaspar, até encontrar o
ponto €, situado no alinhamento da Rua Valter Ramos Jardim; desse
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ponto, deflete à direita e segue, em curva, com desenvolvimento de

4m (vinte e quatro metros), até encontrar o ponto “D”; desse ponto,
deflete à esquerda e segue, em linha reta, numa distância de
214,50m (duzentos e catorze metros e cinquenta centímetros), até
encontrar o ponto “E”, onde teve início a presente descrição, con-
frontando, nesses dois últimos alinhamentos, com o remanescente do
imóvel (próprio estadual), ocupado pela EEPG “Prof. Pedro de Mo-
raes Cavalcanti”, encerrando este perímetro a área de 3.346,50m?
(três mil, trezentos e quarenta e seis metros quadrados e cinquenta
centímetros quadrados).

Artigo 3o - Da escritura deverão constar cláusulas e

condições que vedem a transferência do imóvel a qualquer título, estipu-

lando-se que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, indepen-

dentemente de indenização pelas benfeitorias realizadas.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Divisão de Qrdenamento Legistativo

Serviço de Processo Legislativo

Publica no “D o; BO tA LL
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